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PORTARIA Nº 001/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/01/
2024 a 31/12/2024, com início em 02 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 2025,
aos professores e educadores de CMEI da Escola Municipal do Campo Euclides
Barbosa de Oliveira, abaixo relacionados:

                            Nome                                        Matrícula
Ana Paula Gomes de Azevedo Ribeiro 20792
Ângela Sayuri Yamamoto Radoski   3621
Ana Rosa Chamorro Bacchiega Gomes 21016
Anice das Graças Sene Oliveira 20323
Carla Crislaine Gonçalves   4121
Cheila de Fátima Morais   4131
Cirlene Ribeiro dos Santos Rosa 21240
Claudineia Maria de Almeida de Carvalho   3661
Daiana Rosalina Ferraz de Souza 20669
Daiana Rosalina Ferraz de Souza 21061
Dalila Aparecida da Silva   3971
Ivete Romana dos Santos Pereira   4251
Izabel de Fátima Silva 20322
Joana Maria de Fátima Calixto 20332
Josemara dos Santos Vidal   4231
Josilda Ferreira Alves da Silva   3601
Lays Maia Vidal Santos 20663
Luciana Guimarães Vaz Sene   4141
Maria Carolina Leite 20333
Maria Clarice Ferraz   3611
Maria da Graça Fernandes   4201
Maria Lucia de Oliveira 21062
Mariane Cristina de Paulo 20627
Marilaine Joaquim Vidal   3981
Mônica Alice Alexander   4151
Nilda de Jesus da Silva Cezar 20632
Otacilio Gell da Cruz 21092
Sandra Aparecida da Silva 20678
Silvia Aparecida de Souza 20698
Solaine Cristiane Nunes Barbosa 20664
Tatiana Barbara dos Santos 21644

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 002/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Maria Paula Koproski dos
Santos, investida no cargo de Professora, matrícula nº 3671, com base na lei
municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo
de 01/01/2023 a 31/12/2023, com início em 02 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro
de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 003/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/
01/2024 a 31/12/2024, com início em 02 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de
2025, aos professores e educadores de CMEI do Centro Municipal de Educação
Infantil Dona Valdomira da Silva Isac - CMEI, abaixo relacionados:

                            Nome                                        Matrícula
Ana Vitoria Maia Gomes 21613
Andreia de Lima Nogueira 21631
Bruna Rosa Naumes 21074
Celina da Silva Rodrigues 21628
Cintia Santos da Silva Lopes 21002
Cintia Santos da Silva Lopes 21610
Cirlene Ribeiro dos Santos Rosa 21008
Daniele Patriarca da Silva 21114
Eliana de Jesus Dominato de Sene 21007
Elis Regina Pereira Biscaro 21614
Elza Maria Vilasboa 21612
Gabriela Aparecida de Oliveira Arcanjo 21637
Juliana Jaine da Silva Morais 21179
Laura Marques da Silva Coutinho 21010
Lais Carolina Miranda da Silva 21626
Mara Ferreira Macedo de Carvalho 21113
Maria Aparecida Lobo 21006
Maria Carolina Leite 21072
Maria Eliane da Silva Carvalho 21629
Maria Lucia de Oliveira 21376
Mariane Cristina de Paulo 20600
Marlene de Oliveira 21641
Milene Natalina Domingues de Morais 21618
Patricia Aparecida de Souza Leite Cezar 21060
Pedro Henrique de Oliveira 21073
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Pedro Henrique de Oliveira 21611
Priscila Teodoro 21375
Rosângela Simone da Silva de Paiva 21169
Solaine Aparecida Palmonari 21158

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 004/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder férias antecipadas, com início em 02 de janeiro de 2025 a
31 de janeiro de 2025, as professoras da Escola Municipal do Campo Euclides
Barbosa de Oliveira, abaixo relacionadas:

Nome                                                               Matrícula              Período aquisitivo
Alessandra Dominato Ferreira                      21721         17/05/2024 a 31/12/2024
Elza Maria Vilasboa                                        21697        26/02/2024 a 31/12/2024
Isabela Cristina Ramos de Moraes              21694         15/02/2024 a 31/12/2024
Lucimara de Oliveira Maia                                21709         25/03/2024 a 31/12/2024
Marlene de Oliveira                                              21698         26/02/2024 a 31/12/2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 005/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder férias antecipadas, com início em 02 de janeiro de 2025 a
31 de janeiro de 2025, as educadoras de CMEI do Centro Municipal de Educação
Infantil Dona Valdomira da Silva Isac - CMEI, abaixo relacionadas:

Nome                                                            Matrícula                 Período aquisitivo
Luana Salera                                                   21763            23/09/2024 a 31/12/2024
Raiane Vitória da Silva                                21761           23/09/2024 a 31/12/2024
Rosângela Simone da Silva de Paiva      21762              23/09/2024 a 31/12/2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 006/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Leoni Aparecida de Sene
Coutinho, investida no cargo de provimento em comissão de Diretora de CMEI,
matrícula nº 21652, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares,
referente ao período aquisitivo de 02/01/2024 a 31/12/2024, com início em 02 de
janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 007/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Carla Rafaela Coutinho,
investida no cargo de Educadora de CMEI, matrícula nº 21009, com base na lei
municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo
de 01/01/2024 a 31/12/2024, com início em 02 de janeiro de 2025 a 31 de
janeiro de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 008/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Rosmari da Cunha, investida
no cargo de Professora, matrícula nº 4291, com base na lei municipal nº 029/
2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/01/2024 a 31/
12/2024, com início em 02 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 009/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares,
com início em 02 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 2025, as servidoras da
Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira, abaixo relacionadas:

Nome                                                                Matrícula    Período Aquisitivo
Dalva Françuso                                                        20633        01/08/2023 a 31/07/2024
Maria Regiane Vilas Boas de Oliveira            20687         04/06/2023 a 03/06/2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 010/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares,
com início em 02 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 2025, as servidoras do
Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Dona Valdomira da Silva Isac, abaixo
relacionadas:

Nome                                                                Matricula  Período Aquisitivo
Lenilda Aparecida Matozinho dos Santos      20832      22/04/2023 a 21/04/2024
Rosana Gomes da Silva Santos 21045      05/08/2023 a 04/08/2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 011/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2003, férias regulamentares,
com início em 02 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 2025, aos servidores
abaixo relacionados:

Nome                                                       Matricula   Período Aquisitivo
Diego Luciano da Cruz                            21619               18/09/2023 a 17/09/2024
Ederson Carlos Alves                               21604               05/09/2023 a 04/09/2024
Israel Barbosa                                                581               02/01/2024 a 01/01/2025
Kristian Sbolli                                            21039               03/08/2023 a 02/08/2024
Leandro Ferreira da Silva                        20589               01/04/2023 a 31/03/2024
Renato da Silva                                         21621               18/09/2023 a 17/09/2024
Taise Aparecida de Almeida                   21640               16/10/2023 a 15/10/2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 012/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito aos
servidores requererem 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias referente às férias coletivas, com início do
gozo em 02 de janeiro de 2025 a 11 de janeiro de 2025, conforme o período
aquisitivo completo dos servidores abaixo:
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Nome                                                             Matrícula Período Aquisitivo
João Divino Bronqueti                                          21176           09/04/2021 a 08/04/2022
Ruanilton Cardoso                                                   2033           26/10/2019 a 25/10/2020

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 013/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Lincoln Said de Andrade,
investido no cargo de Fisioterapeuta, matrícula nº 20566, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao
período de 01/02/2023 a 31/01/2024, com base no artigo 140 da lei municipal nº
029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 02 de janeiro de 2025 a 21 de
janeiro de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 014/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 047/
2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR o Senhor PEDRO BERNARDO DA LUZ, portador da cédula
de identidade RG nº. 4.XXX.XXX-3 SSP/PR, para exercer o cargo de Secretário
Municipal de Finanças e Tributos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 015/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 047/
2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a Srta. LORENA HEMILAYN QUEIROZ, portadora da cédula
de identidade RG nº 63.XXX.XXX-8 SSP/SP, para exercer o cargo de provimento
em comissão de Chefe da Divisão Municipal de Compras.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 016/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 047/
2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a Srta. GABRIELA ROSALINA PEREIRA NEGRÃO, portadora
da cédula de identidade RG nº 12.XXX.XXX-7 SSP/PR, para exercer o cargo de
provimento em comissão de Chefe da Divisão Municipal de Recursos Humanos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 017/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 047/
2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR o servidor público municipal MARCOS VINICIUS RANGEL
TORRES, investido no cargo efetivo de Escriturário, matrícula nº 21252, para
assumir o cargo de Secretário Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 001/2025

O SENHOR REINALDO DE OLIVEIRA AMADOR OLIVEIRA, Presidente da
Câmara Municipal de Santana do Itararé – Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR a pedido o Dr . José Guimarães de Almeida Netto, brasileiro,
solteiro, Advogado, portador do RG de n° 10.XXX.XXX-4 SSP/PR, inscrito no
CPF sob o n° 084.XXX.XXX-02, e OAB/PR 103.204 do cargo de Provimento em
Comissão de Assessor Jurídico, em conformidade com a Lei n° 015/2020 e n°
033/2020, lotado ao atendimento do Gabinete da Presidência, conforme resolução
n° 002/2021.

Art. 2°. Está portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 02 de Janeiro de 2025.

REINALDO DE OLIVEIRA  AMADOR OLIVEIRA
PRESIDENTE
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